
ESTADO DO CEARA 	 CIT 

•PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAN PINHEIRO  

ATADA ï!sirT 
TOMADA DE PREÇOS N°2017.06.20.1 

Aos 11(onze) dias do mês de Julho do ano de 2017 (dois mil e dezessete), às 08h:30min, na 
Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro, situada à Av. Dos Três Poderes, N°. 75 Centro 
- Dep. Irapuan Pinheiro - Ceará, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela 
Portaria N° 012/2017 de 02 de Janeiro de 2017,composta pelos servidores Maria Joelma 
Moreira - Presidente, José Tiago De Lima Moreira - Membro e Francisco Marcio Glebes 
Pinheiro - Membro, com a finalidade de dar início aos procedimentos de recebimento e 
abertura dos envelopes "A" concernentes aos documentos de habilitação e recebimento dos 
envelopes "B" concernentes às propostas de preços, da licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS N° 2017.06.20.1, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

- _ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
COMUNICAÇÃO PARA PRODUÇÃO DE CAMPANHAS EDUCATIVAS, MATÉRIAS 
JORNALISTICAS, PARA VEICULAÇÀOEM EMISSORAS LOCAIS 'E DA REGIÃO, BEM 
COMO, EM MÍDIA, IMPRENSA EM JORNAL DE: CIRCULAÇÃO REGIONAL, DE 
INTERESSE DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICI1P10 DE DEP. IRAPUAN 
PINIIEIRO/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DEREFERÊNCIA EM ANEXO 
AO EDITAL. À Presidente deu início a Sessão, verificou que nenhuma empresa interessada no 
processo havia protocolado os envelopes "A" e "B", :sendo que 01 (um) licitante estava 
presente e entregou os envelopes "A" e "B" e a documentação para o credenciamento. As 

• 	08h:45min a Presidente declarou encerrado o recebjrnento de envelopes, e confirmou a 
articipaçao ele U  (um) licitante: 

Em seguida, abriram-se o envelope contendo os documentos de habilitação, o qual foi 

rubricado e examinado pelos presentes e integrados ao processo da licitação. Colocada a 

palavra à disposição do participante, declinando-se de usá-la. A seguir, tendo a Comissão 

consideradapossível examinar a documentação apresentada com vistas ao julgamento, 

desde já, da fase de habilitação, a sessão foi suspensa, a fim de que, reunida em separado, 

elaborasse o seu julgamento, após minuciosa análise dos documentos apresentados, da 

licitante: R WILKER DO NASCIMENTO NUNES & COMPANHIA LIMITADA ME está 

habilitada, indagou-se em seguida, do presente, se nada tinha a objetar quanto ao 

julgamento da fase de habilitação e se abriria mão da faculdade de interposição,de recurso, 

com a desistência do respectivo' prazo, para que a circunstância fosse consignada em ata a 
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fim de possibilitar a subseqüente abertura da Proposta, como .  previsto no pre 	ulo do. 

Edital. Manifestando renúncia ao exercício da faculdade de interposição de recurso e' 

concordando que a proposta, fosse rubricada e integrada aos autos do processo mediante a 

anexação da 1a  via. ' Colocada a palavra à disposição, afirmou que nada mais tinha a 

acrescentar. A Comissão reservou-se para examinar e decidir, sobre o julgamento da 

proposta, diante da análise e após lidos os preços esta comissão constatou que a proposta 

apresentada estava dentro dos preços de mercado para o objeto licitado, sendo: R WILKER 

DO NASCIMENTO NUNES & COMPANHIA LIMITADA ME - vencedora com o valor 

global de R$ 79.200,00 (setenta e nove mil e duzentos reais) a que se recomenda qi.Íe seja 

Adjudicado objeto da presente licitação. A Sra. Presidente então, após dar a palavra a todos 

os presentes para se pronunciarem sobre o julgamento da licitação, não tendo nenhuma 

objeção, concordando portanto com o resultado e, nada mais havendo a tratar, declarou 

encerrada a reunião às 10h:14min, mandando lavrar a presente ata. 
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